
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 795/2023. 
DE 17 DE ABRIL DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO 
DE ATIVIDADE DELEGADA NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER 
PAGA AOS MILITARES DO ESTADO 
QUE EXERCEM ATIVIDADE 
MUNICIPAL DELEGADA AO ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR FORÇA DE 
CONVÊNIO A SER CELEBRADO 
COM O MUNICÍPIO DE CRUZÁLIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
ARILDO OSMAR DE MORO, Prefeito Municipal de Cruzália/SP, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1°- Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade 

Delegada, nos termos especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos 
integrantes da Polícia Militar que exercerem atividades, em horário de folga, 
previstas na legislação municipal e próprias do Município de Cruzália, delegadas 
por força de Convênio a ser celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Segurança Pública. 

 
§ 1° A gratificação será calculada sobre os seguintes valores: 
 
I – 1,4 (um inteiro e quatro décimos) da UFESP, por hora trabalhada ao 

Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente e Aspirante a 
Oficial; 

 
II – 1,2 (um inteiro e dois décimos) da UFESP, por hora trabalhada ao 

Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento, 3° Sargento, Cabo e Soldado. 
 
§ 2° Os valores da gratificação serão revistos anualmente de acordo 

com a legislação que a disciplina. 
 
Art. 2°- Para a efetiva execução do objeto desta lei o Município através 

de seu Poder Executivo, poderá firmar termo de convênio com a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

 
Parágrafo único - Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere 

o caput deste artigo, não podendo ser delegada a celebração desse ajuste. 
 



 
 

 

Art. 3°- As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

 
Art. 4°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Cruzália – SP., 17 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

ARILDO OSMAR DE MORO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Projeto de Lei n° 795/2023 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Vimos à presença de Vossa Excelência, apresentar o 

incluso Projeto de Lei nº 795/2023, que em sua ementa “DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

DELEGADA NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS MILITARES 

DO ESTADO QUE EXERCEM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA AO 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR FORÇA DE CONVÊNIO A SER CELEBRADO 

COM O MUNICÍPIO DE CRUZÁLIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que ora 

submetemos à apreciação. 

Tal aprovação é de suma importância, haja vista que o 

presente convênio propiciará a possibilidade de utilização por via delegada de 

policiamento extraordinário em situações que houver a necessidade de serviços 

de segurança. 

A medida vem de encontro com os atuais 

acontecimentos na área de segurança pública escolar, onde em situações atípicas 

se faz necessário um reforço na segurança pública de nossas crianças. 

Da mesma forma a atividade delegada pode ser 

utilizada em diversas necessidades como segurança interna de eventos, pontos de 

denúncia de “boca de fumo/drogas”, etc, bem como demais situações eventuais. 

Sem mais para o momento, esperando contar com a 

atenção de Vossa Excelência, subscrevemo-nos, e ao ensejo reiteramos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 
ARILDO OSMAR DE MORO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

OFICIO Nº 073/2023 

 

Cruzália/SP, 17 de abril de 2023. 

 

À Sua Excelência, o Senhor 

ALAN LAURENTINO DA SILVA 

D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CRUZÁLIA/SP. 

 

 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei n° 795/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Edis: 

 

 

Venho à presença de Vossa Excelência apresentar o incluso 
Projeto de Lei n.º 795/2023, que em sua ementa “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS MILITARES DO ESTADO QUE 
EXERCEM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA AO ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR FORÇA DE CONVÊNIO A SER CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE 
CRUZÁLIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que ora submetemos à 
apreciação, aguardando que o faça através de Sessão Ordinária, a ser 
previamente designada. 

 
Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em questão, 

estamos convictos de que os Senhores Vereadores darão a atenção necessária 

para a sua aprovação do mesmo, por ser medida de inteira Justiça. 

 
 
 
 

Arildo Osmar de Moro 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 


